
osP INY§STIMENTOS S.Â. - Elvr RECUPERAÇÃCI JUDTCTÀL

CNPJ/Ir{F: 22.6*6.67 3 I üü01 -22

NIRE: 35300491394

ÂTÂ DA ASSEMBLEIÀ GERÁ,L DE DEB§NTURI§TÂS DA I" §ÉMN,4" SÉRIE,
5- SÉRIE E 6- SÉRIfi DÁ. I. EMIS§Ão DE DEBÊNTURE§,

REALIZÁ$À EM 1'DE JUNHO }E 2O2O

1. *ata, Hor4§ Lotêl: 1o de junho ie 202ü, as 1 0:0S h*ras, na sede da OSP Investimentos S.A.

- em Recuperação Judicial ("Engissora" ou "Companhia') localizada na Rua Lemos Mo*teiro, 12ü,

9" andar, parte l, Butantã, §ão PaulolSP, CEP: 05501-ü5S.

2. Cqnvoc*ção: Dispensada a ccnvocação, tecdo em vista â presençâ de debenturistas

representando 100% {cem por ceato) das debêntures em circulação da 1u série, 4u série, 5u séde e 6u

série da l" (primeira) emissão pública da Ernissora de debêntures simples, não conversíveis ern ações,

em cinco séries para distribuição pública com esforços restritos e urna série para colocação privad4

da especie com garantia reai e garantia fidejussória adicional ("Deb-êntwes" e 'oEmissêo",

respectivamente), nos termos do artigo 7r, § 2", e artigo 124, § 4o, ambos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de X976, çonforme alterada ("Lei das SoÇiedad* por Açõd'), conforrne se atesta pola

assinatura dos presentes nesta ata.

3. Presqnea: Debenturistas representando 100% (cem pcr ceato) das Debêntures em circulação

("Dgbeqtrlrrsta§"), ernitidas por meio do trnstrurnenlo Particular de Esçritura da 1" {primeira) Ernissão

Pública da Emissora de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Cinco Séries Para

Distribuição Fública Com Esforços Restritos e Uma Série Para Colocação Privada, da Espécie com

Garantia Real e Garantia Fidejussória Àdicional, celebrado em 15 de julho de 2016 e registrado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo {"JUCE§P]') sob o n'ED001938-0/000, em sessão de22 de

julho de 2016, conforme alterado de tempos eln tempos ("Escritura_dg_Elq!§sêg'). Presentes, ainda,

os representantes da Companhia, inclusive na condiçâo de sucessora legal da parcela cindida da

Odebrechl Serviças e Participações S,A- - Em Recuperação Judicial (*8§9") em desorrênçta da

incorporação de parcela cindida realirada em 31 de dezembro de 2018, cuja ata de assembleia geral

extraordinária da Odebrecht Serviços e Padicipações S,A- - Em Recuperação ludicial foi registmda

pçrailte a JUCESP sob o n" 7ü.874/19-A çm sçssão de 06 de feyereiro da 2019, ç a úa de assemblçía

geral extraordinfuia da Emissora foi registrada perânÉe a JUCESP sob ü Íro 7*.&75/19-4 em sessão de

06 de fevereiro de 2019, da üSP, da Odebrecht S.A- * Ern Recuperação Judicial ("QDB'' e, em

conjunto cüm a O§P, as "Eiadq&§") e da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Vdores
Mobilirános Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão ("Á'#nte._EjdgSiilÍi4.").

4. Me§.a: Presidente: Larissa Monteiro de Araújo, eleito pelos Debenturistas; e §ecretário:
Â-ndrea Rodrigues Mendança Ferreira-



5. Ortleta_dg-Biq: Deliberâr sobre as propostas de:

(i) alteração das Cláusulas 4.1.7, 4.3.2,4.3.2.1e 4.4.1 da Escritura de Emissão, a fim de refletir
as novas Datas de Vencimento das Debêntures, Período de CaÉncia e Dak de Pagamento dos Juros

aplicáveis as Debêntures da ln Série,4" Série, 5'Série e 6" Sérig atualmente vincendas e/ou devidas

em 3l de maio de 2020,pala 31 de agosto de202A;

(ii) emrazãa da ordern do dia (i) acima, celebração de aditamento à Escriture de Emissâo e aos

Contratos de Garantia; e

(iii) autorizar o Agente Fiducirário a assinar todos e quaisquer documentos e ratificar todos os

demais atos necessiirios para o cumprimento integral das deliberações objeto desta Assembleia"

incluindo, sem limitar, os aditamentos à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia

6. Deliberacões: Dando início aos trabalhos, o representante do Agente Fiduciário verifisou os

quóruns de instalaçâo e de deliberaçâo, sendo ambm devida e lEgalmente atingidos. Em seguid4
examinadas as matérias constantes da Ordem do Di4 foi deliberado, por unanimidade de votos dos

Debenturishs pressntes, a aprovação dos seguintes temas:

(i) alterar as Ckáusulas 4.1.7,4.3.2,4-3.2.1 e 4.4.1da Essritura de Emissão, a fim de refletir as

novas Datas de Vencimento dâs Debêntures, Periodo deCarência e Dara de Pagmrenúo dos Juros das

Debêntur€s da I 
u Série, 4" Serie, 5" Série e I Série, que pssarn a vigorar com a sçguinte nova rcdação:

"4.1.7. Praza e Data de Vegcimetrto. Ressalvadas as ltipóteses de resgate antecipado,

arnortização antecip*da ou vencimento ãnfecipado conforme previsto na presente Escritura, {a) as

Debêntures d* l'Sárie terão vençimento em 31 de agosto de 2A20 {"Aatg ae Yencirnento Aw
Debêntures dq l.o §érie"); (b) x Debêntures da 2^ Sáríe terãa prazo de vigência de 4642 {qu*tro mil,
seiscentos e quarents e d*is) di*s cowidas, vçncendo-se, portünto, em 3I de Íilürço de 2029 ("Da!q
de Vencimentç das Deb atures da 2" $érie"); (c) as Debêntwres da 3" Séríe {canforme absixa
definido) terão prazo de vigência de 4642 (quütro rnil, seiscentos e quarenta e dois) dias coru"ídas,

vencenda-se" portanta, em 3l de m*rço de 2l)29 ("Data de Yencimenta das ");
as Debêntures ds 4" Sárie terão vencimento efl, jl de agosto de ZCIZCI ("Data de Yençimenta dm
Debêntures da 4-" Série"); *s üebêntures d* 5" Série terão vencimsnía err, 3l de agosto de 2020
("Patu ae Vertcr@ento dqs D "); e as Debêntures da 6" Série terão vmeimento
em 3l de ügosta de 202ü {"»atu de runci*íento d ")-

(.,.)



 

 

4.3.2. Juros. As Debêntures renderão os Juros, que serão correspondentes à variação acumulada 
dos percentuais previstos na tabela abaixo da Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, sendo que (i) no caso da 1ª Série, da 4ª Série, da 5ª Série e da 6ª Série, os Juros serão pagos 
na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, na Data de Vencimento das Debêntures da 4ª 
Série, na Data de Vencimento das Debêntures da 5ª Série e na Data de Vencimento das Debêntures 
da 6ª Série, ou seja, em 31 de agosto de 2020, juntamente com o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.3.2.1 abaixo; (ii) no caso da 2ª Série, os Juros 
serão pagos anualmente, sendo o primeiro pagamento devido em 31 de maio de 2021 e o último, na 
Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série; e (iii) no caso da 3ª Série, os Juros serão pagos 
anualmente, sendo o primeiro pagamento devido em 31 de maio de 2021 e o último, na Data de 
Vencimento das Debêntures da 3ª Série. Os Juros incorridos, para as Debêntures da 2ª Série, desde 
a Data de Emissão até 31 de agosto de 2020, serão incorporados ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Série. Os Juros incorridos, para as Debêntures da 3ª Série, desde a Data de 
Emissão até 31 de agosto de 2020, serão incorporados ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da 3ª Série. 
 
4.3.2.1. Caso haja prorrogação da Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, das Debêntures 

da 4ª Série, das Debêntures da 5ª Série e das Debêntures da 6ª Série nos termos da Cláusula 
4.1.7.1, os Juros incorridos desde a respectiva Data de Subscrição ou a última data de 
pagamento de juros até 31 de maio de 2020 serão incorporados ao Valor Nominal Unitário, 
conforme percentuais da Taxa DI previstos na tabela abaixo, calculados na base 252 Dias 
Úteis, sendo os Juros devidos na Data de Vencimento da respectiva Série. 

 

Períodos de 
Capitalização 

Juros das 
Debêntures 
da 1ª Série 

Juros das 
Debêntures 
da 2ª Série 

Juros das 
Debêntures 
da 3ª Série 

Juros das 
Debêntures 
da 4ª Série 

Juros das 
Debêntures 
da 5ª Série 

Juros das 
Debêntures 
da 6ª Série 

(a) Data de 
Subscrição para as 
Debêntures da 1ª 
Série, Debêntures 
da 4ª Série, 
Debêntures da 5ª 
Série e Debêntures 
da 6ª Série, e (b) 
Data de Emissão 
para as Debêntures 
da 2ª e 3ª Séries, 
até 31 de maio de 
2017 

120% 115,00% 115,00% 120% 120% 120% 

31 de maio de 2017 
até 31 de maio de 
2018 

120% 115,00% 115,00% 120% 120% 120% 

31 de maio de 2018 130% 115,00% 115,00% 130% 130% 130% 



dé 3l de maio de

2019

3l de maio de 2019
até 3l de agosto de

2020

t3ü% 115,00% 115,00% 130% 13ü% 130%

3I de agosto de

202A a# 31 de

maio de 2021

-/- 1t5,04% I j5,üA% -/- + -/-

31 de maio de 2021

até 31 de maio de

2022

-/- 11s,0ü% 115,00% -/- -/- -/-

31 de maio de 2022

oté 3I de maio de

2023

_/_ ] I5,4ü% I15,0A% -/- -/- -/-

31 de maio de 2023

até 31 de maia de

2024

_/_ t js,üü% I Í5,üü% -/- -/-

i1 de naio de 2024

até 31 de maio de

2425

-/- 12ü,CIç% 120,ü0% -/- -/- -/-

31 demqio de 2025

até 31 de maio de

2026
-/- 120,{}0% 120,00% -/- -/- -t-

3l de maio de 2026
dté 31 de maio de

2027

l2a,ü0% 1 20,ü49á -/- -/-

3l de maio de 2027
até 31 de maio de

2028
-/- ]2ü,00% Í2A,0ü% -/-

31 de maio de 2028

até 31 de marça de
2029

-/- 120,0tr/6 t20,00% -/-

O cdlculo dos Juros obedecerá à seguintefirmula:

J: [(Fator DI) -tJ x W

onde:

J = valor tmitáio da Remtmeração, acumulado no peiodo, calculada com I (oito) casas decimais

sem arredondamento, devido nofinal de cada Períúo de Capitalízação;

Ferigtios $e

{*J;it*íie*çd*
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llebêntwres

da 2" Série

,íuras d*s
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da 6" Séríeda "1" Série rls 4" Sirie da 5" Série



W = Yalor Nominal Unitário no primeiro Peiodo de Capítalização ou soldo do Yalor Nominal
Unitóio nos demais Períodos de Capitalização, informado/calculado com I (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

Fatar DI : produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a Data de Subscrição

ou Data de Emissão, canforme o ca.sa, ou data do último pagamento/incorporação dos juros
remwteratórios conforme o caso, ínclusive, até a data de eálculo, exclusive, calculado com I (oito)
casas decimais, com anedondamento, alrurado da seguinteforma:

FatorDI = fl[ +TDII xp]
k=1

onde:

nDI = nítmero inteíro que representa a total de Tmas DI consideradas em cada Período de

Capitalização, smdo "nDI" tnt ninrero inteiro.

p = percentual do DI, informado cam duas casas decimais, conforme tabela acima.

k = núrnero de taxas DI atualizadas, vartando de I (tnn) até "nDI".

TDIb : Tua DI, de ordem k, expressa ao dia, calczlada com wredondamenÍo de I (oita) easos

decimais com arredondomento, alrurada conforme fórmula:

TDrr=í!L*rlm -iu0ü )
onde:

DIk = Tma DI-Over, de ordem "k", dívulgada pela CETIP, vdlida por I (un) Dia Lltil (overnight),

utilizada com 2 (duas) casas deeimois, considermtdo sempre aTua DI-Over válida pora o primeiro
Dia Úfit anteriar à data de cálculo.

Obsemações:

[+(m1*p)]

O fator resultante da expressão é considerdo com 16 (dezesseis) ca.ra.s decimsi§, setn

arredondamento, assim corno seu produtório.

Efetut-se oprodutório dosfatores diários, sendo que a cadafator diário acurmtlado, trunca-se o

resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicanduse opróxinofaÍar dibio, e assiln por diante



até o tiltimo considerada.

Considera-se afator resultante "Fqtor DI" com arredondamento de I (oito) casas decimais.

Para fins de cálculo dos Jwos, define-se "Período de Capitaliza@" coma o intervalo de tempo
que: (i) se inicia na (a) Data de Subscrição para as Debêntures do Grupo l, ou (b) Data de Ernissão

para as Debêntares da 2o e 3" Séries e termina na data de pagamento ou incorporaçdo dos Juros, no

caso do primeiro Pertodo de Capitalizaçdo, ou (ii) na dau do último pagomento ou incorporação
dos Juros e termina na data de pagamento efetivo dos Jwos, no cctso dos demais Períodos de

Capitalização. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a
respectiva Data de Yencimento.

(...)

4.4.1. O pagamento da amortização do Yalor Nominal Unítário e Juros das Debêntwes do
Grupo 1 será realizado na data do seu vencimento, ou seja, 31 de agasto de 2020; as

Debêntures da 2" Série terão carência paro pagamento de amortização do Yalor
Nominal Unitário e Juros até 31 de agosto de 2020; e as Debêntures da 3o Série terão
carência para pagamento de amortização do Yalot Naminal Unitário e hras até 31

de maio de 2020 ("P_?fído-de-Çorêrrcig")."; e

{ií) celebraÍ, em conformidade com, e a fim de refletir, o quanto disposto na Deliberação (i)
acim4 aditamentos à Esçritura de Ernissâo e aos Contratos de Garantia em até 30 (trinta) dias

contados a partir da presente data, ficaado ainda autorizado o Á,gente Fiduciário a assiaar todos e
quaisquer docurnentos e ratificar todos os demais atos necessários pâÍa o curnprimento integral das

deliberações objeto desta Àssembleia incluindo, sem iimit*r, os adiÍamentos à Escritura de Emissão

e aos Contratos de Garantia"

Ficam a Emissora e as Fiadoras obrigadas a tomar as providências necessárias pam a celebração dos

instrurnentos, fonauliirios e requerirnentos necessiirios para conteÍnplar o quanto disposto na preseíte

Àssembleia, canforme aplicável.

As deliberações e apr*vações acima referidas devem ser interpretadâs restritivarnents Ê, portaÍtú, não
poderão {i} ser interpretadas como alteração, novâçã*, precede*Íe, remissão, liberação (expressa ou

iácita) ou renúncia, seja provisória ou defiltitiva, de quaisquer outros direitos dos Debmituristas
previstos na Escritura de Emissão e/ou ncs Contrâtos de Garantia, nern quanto ao cumprimento, pela

Ccmpanhia e pelas Fiadoras, de todas e quaisquer obrigações na Escritura de Emissão ou quaisquer

outros Doçumcâtcs da Operação, ou coü1o qualqueÍ promessa ou Çompromisso dos DebsntuÍistas de

renegociar ou implemsltar alteraçôes ern quaisquer tsnnos e condições da Esçritura de Emissão, ou

(ii) impedir, restringir e/ou lirnitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer dirsito, obrigaçâo,

recurso, poder ou privilegia pactuado na referida Escritura de Emissão, ou impedir, restringir elou
limitar os direitos dos Debenturistâs de cobrar e exigir o cumprimento, nas datas estabetrecidas na

Escritura de Emissão, de quaisquer obrigações pecuÍiáriâs e não pecuniárias inadimplidas e/ou não
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Fágina de Âssinatura da Ata de Á.sseruhleia Ger*l de Dehentxristas da l* §érie,4'§érie,5u §érie

* 6u §érie da I'{prixreir*} ernissâo púLllica de Bebêntures §imples, Não Co*versíveis Em .âçôes,

Em Cineo §éries Fara Ilistribuição Fúbliea Com Esf'orços Restritos e Uma §érie P*ra Coloeação

Privada, Da Espécie Com G*rsntia Real e Garantis Fidejussória Ádicianatr da O§P

Investiruentos S.Â"

§TiUPI,TFIC PAVARINT T}ISTRIBUIDORA I}E TiTULO§ E VALORE§ EIOBITTÁRIOS
LTBÀ., na qualidade de Agente Fiducirário das Debêntures

Nome: Ír'arpa^: i<rt€iilto
Cargo: &ltjrã§'oL

Nome:

Cargo:



Página de Assisatura da Àta de Assernbleia Geral de Ilebenturistas da 1" §érier 4'§érie, 5" §érie
e 6' §érie da 1' (prirneira) emissão públi*a d* Debênfures §irnples, Nâo C*nversíveis Em Ações,

Ern Cinco §éries Para Disfritruição Pública Com Esforços Restritos e Urna Sórie Para
Colocação Privada, Da Espéeie Com G*ranti* Real e Gar*nÍia Firlejussória Ádici*nal da üSP
Investirnentçs S..4..

osp n§IrE§TTMENT0§ §.A. * EM RECUPERÂÇÀO JtrDrCrÁL
(na qualidarle de Emissora e sucessora da parcela eindida da

ÜD§SREC}IT SERWÇS§ E PÁRTICIPÂÇÕES S.À.}

=\\-.-
Nome: Ruy Lemos Sampaio

Cargo: Diretor

Nome: Rogério Bautista da Nova Moreira

Cargo: Diretor

Nome: Rogério Bautista da Nova Moreira

Cargo: Diretor

Nsme: Rogério Bautista da t'tova Moreira

Cargo: Diretor

ODEBTTECIÍT §.A. -EM REC{]FERAÇÃÕ JUDICIÂT-

Nome: Ruy Lemos Sampaio

Cargo: Diretor

ODtrBR.§C§T SERVIÇOS E FARTICIPAÇÜES S.A"* EM RECUPERAÇÃO JUDICIÂL

-t' q=§\.\.j-\

Nome: Ruy LemosSampaio

Cargo: Diretor



Página dr Âslin*Íura da Àta dc Âs*embleia Gtr*l ds §ebrnfuristss da Í'§árie, # §éricr 5" §{rir
c 6'§ôrie rI* I' {pri*neira} eruissâo pühlica dç Debânturru §imples, Nâo Conversívcis Em Açôts,

Êm Cinco §éri*s Para Disrribuiçào Públies Com f,,sforçm ResfriÍos e Umn §érie Par* ColocaçÉo

Privad*, D* §spéci* Csm Gcr*nfia Rsal e Çar*ntin Fidtjussrôria Â,diciCInal da O§P
Inl'ertim*ntris §..1.

L'{tÀ{"ü,/

Rçprescntando

65.500 DsHntures da l'Serie
das trebônturEs da l'Serie em Circulação



Página de Ássinatura da Ata de Assembleia Gerai de Debenturistas da 1' Séde, 4n Série, 5" §éríe

e 6'Série da 1'{primeira} emissâo pública de Debênfures §imples, Não Conversíveis Em Ações,

Em Cineo Séries Fara üisfribu{ção Púbtrica Com Esforços Restritos e Uma Série Pera

Colocação Privada, Da Espécie Com Garantia Real e Carantia Fidejussória Àdicional da OSF

Investimentos S.A,

tr.

tfiitc; lrrbtâ Í$mtriro & Âmujo

ffi:3t1.390.6âB.S

ITÀÚ T]NIBÀNCO §.Â.
Titulat de 25.000 Dsbêntses da f §érie

Ropresentando 100% das Debêntures da 5" Sêrie em Circulação

í{{sm* ; &r!d r§* ârild rtg§€tr ltíâcfldü êç s f ê rrplíã
CíaÊ: t r§.{S5"3rg-d*a



Página de Ássinatura da Àfa de Àssembleia Geral de Debenturistas da 1* Sérier 4" §érier Su Série

e 6* S6rie da 1" (prirneira) ernissão pútrlica de Debêntures Sinaples, Não Connersíveis Em ,4.ções,

Ern Cinco Séries Para Distribuição Pública Com Esf,orços Restritos e Uma Série P*ra
Colocação Privada, üa Espécie Com Garantia lleal e G*rantia Fidejussória Âdicional da üSP
Investiruertos §.À.

{o* ttAft\,§l'Otrar
BÂNCO BRÂDESCSO S"à 8ffi 

"Gniilxx,.g?o:Árvs 

dê Moraes
nenào trÂ,nrr-u l,r(Âütl§Lrj§"-â." §ffir§$ffil1g+c",r"*,"
Titular de 4?.000 Debêntures da 6. §érie

Representando 100% das Debêntures da 6u Série em Circulação



Página dc Âssin*tura de Âta de Àt*emhkia Ç*ral de Deb*nturistss da Í. §éri*,4r sirie, S, Série
e 6'§érie da l" {prinorira} ermissãa púfu,lira de Bet}êratüre* §implet, Nso Coaversít'eis Enr Âçô*sn
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